
6  diário oficial Nº 34.862 Quinta-feira, 10 DE FEVEREIRO DE 2022

r E S o l V E:
art. 1° demitir a servidora PlUMMa SaMaNTa aNHElo corEcHa, matrícula 
n° 5905142-2, do cargo de Professor classe i, lotada na Secretaria de 
Estado de Educação, com fulcro nos arts 178, inciso iV, e 190, inciso ii, 
todos da lei Estadual n. 5.810, de 1994.
art. 2° Este decreto entra em vigor na data de sua publicação.
Palácio do GoVErNo, 9 dE fEVErEiro dE 2022.

HeLder BarBaLHo
Governador do Estado

decreto de 9 de FeVereiro de 2022
o GoVErNador do ESTado do Pará, usando das atribuições que lhe 
são conferidas pelo art. 135, incisos iii e XX, da constituição Estadual, e
considerando a conclusão do Processo administrativo disciplinar, 
instaurado pela Portaria n° 375/2018-GaB/Pad, de 26 de novembro de 
2018, publicada no Diário Oficial do Estado n° 33.748, de 28 de novembro 
de 2018; e
considerando as informações constantes dos autos do Processo n° 
2021/489389 no Parecer Simplificado n° 000149/2021 da Procuradoria-
Geral do Estado - PGE,
r E S o l V E:
art. 1° demitir a servidora Maria rUTH dEMÉTrio Gaia ViEira, matrícula 
n° 5081530-1, do cargo de Professor classe i, lotada na Secretaria de 
Estado de Educação, com fulcro nos arts 178, inciso iV, e 190, inciso ii, 
todos da lei Estadual n. 5.810, de 1994.
art. 2° Este decreto entra em vigor na data de sua publicação.
Palácio do GoVErNo, 9 dE fEVErEiro dE 2022.

HeLder BarBaLHo
Governador do Estado

decreto de 9 de FeVereiro de 2022
o GoVErNador do ESTado do Pará, usando das atribuições que lhe são 
conferidas pelo art. 135, incisos III e XX, in fine, da Constituição Estadual, e
considerando a conclusão do Processo administrativo disciplinar, 
instaurado pela Portaria n° 257/2018-GaB/Pad, de 10 de outubro de 2018, 
publicada no Diário Oficial do Estado n° 33.720, de 16 de outubro de 2018; e
considerando as informações constantes no  Processo n° 2020/346057 no 
Parecer Simplificado n° 000166/2021 da Procuradoria-Geral do Estado - PGE,
r E S o l V E:
art. 1° demitir a servidora pública aNTÔNia daS GraÇaS lEiTÃo 
NaSciMENTo, matrícula n° 405310/1, ocupante do cargo público de 
assistente administrativo, lotada na Secretaria de Estado de Educação, 
com fulcro nos arts 178, inciso iV c/c art. 190, inciso ii, todos da lei 
Estadual n. 5.810, de 1994.
art. 2° Este decreto entra em vigor na data de sua publicação.
Palácio do GoVErNo, 9 dE fEVErEiro dE 2022.

HeLder BarBaLHo
Governador do Estado

Protocolo: 759445

d e c r e t o  Nº 2165, de 9 de FeVereiro de 2022
abre no orçamento fiscal e da Seguridade Social, em favor do(s) orgão(s) 
da administração Pública Estadual, crédito suplementar por SUPEráViT, no 
valor de r$ 32.302.555,01 para reforço de dotação(ões) consignada(s) no 
orçamento vigente.
o GoVErNador do ESTado do Pará, usando das atribuições que lhe 
confere o art. 135, inciso V, e com fundamento no art. 204, § 13, ambos 
da constituição Estadual, combinando com o art. 6º, inciso iii da lei nº 
9.496, de 11 de janeiro de 2022
dEcrETa:
art. 1º fica aberto ao orçamento fiscal e da Seguridade Social, em favor 
do(s) órgão(s) da Administração Pública Estadual a seguir especificado(s), 
o crédito suplementar no valor de r$ 32.302.555,01 (Trinta e dois Milhões, 
Trezentos e dois Mil, Quinhentos e cinquenta e cinco reais e Um centavo), 
para atender à programação abaixo:

r$

cÓdiGo FoNte NatUreZa da 
desPesa VaLor

041020206114178654 - TJE-frJ 0323 449052 1.341.309,54
041020206114178655 - TJE-frJ 0323 449052 84.132,00
041020206114178656 - TJE-frJ 0323 449052 252.396,00
071011512115088890 - SEdoP 0301 334041 18.000.000,00
071011545114897645 - SEdoP 0301 444042 427.576,17
071011751214897567 - SEdoP 0306 449093 74.278,37
071011751214897567 - SEdoP 6301 449051 6.266,16
081012781114997659 - SEEl 0301 449051 99.208,83

141012060814918705 - SEdaP 0301 449052 600.000,00
151011339215038841 - SEcUlT 0301 335041 500.000,00
161011278515096413 - SEdUc 0306 339033 1.689.785,49
291012678214867429 - SETraN 7368 444042 1.622.400,00
291012678214867430 - SETraN 0301 444042 1.349.875,21
291012678214867505 - SETraN 0301 444042 2.188.871,00
572012012212978339 - EMaTEr 0397 319011 120.000,00
572012012212978339 - EMaTEr 0397 319013 70.000,00
572012033112978311 - EMaTEr 0397 339046 15.600,00

691012369514987658 - SETUr 7368 449051 500.000,00
871010824415058863 - fEaS 0301 339030 5.000,00
871010824415058863 - fEaS 0301 449052 5.000,00
901011030215078288 - fES 0349 449052 3.114.002,62

971010342115008228 - SEaP 0306 339030 56.719,75
971010342115008228 - SEaP 0306 449052 177.131,35
971010342115008228 - SEaP 6301 339030 2.999,98
971010342115008228 - SEaP 6301 449052 2,54

ToTal 32.302.555,01

art. 2º os recursos necessários à execução do presente decreto correrão 
por conta do Superávit financeiro apurado no Balanço Patrimonial do exer-
cício anterior, conforme estabelecido no artigo 43, § 1º, inciso i, da lei 
federal n° 4.320, de 17 de março de 1964.
art. 3º Este decreto entrará em vigor na data de sua publicação.
Palácio do GoVErNo, 9 de fevereiro de 2022.

HeLder BarBaLHo
Governador do Estado

HaNa GHassaN tUMa
Secretária de Estado de Planejamento e administração

d e c r e t o  Nº 2166, de 9 de FeVereiro de 2022
abre no orçamento fiscal e da Seguridade Social, em favor do(s) orgão(s) 
da administração Pública Estadual, crédito suplementar por aNUlaÇÃo, no 
valor de r$ 2.034.000,00 para reforço de dotação(ões) consignada(s) no 
orçamento vigente.
o GoVErNador do ESTado do Pará, usando das atribuições que lhe 
confere o art. 135, inciso V, e com fundamento no art. 204, § 13, ambos da 
constituição Estadual, combinando com o art. 6º, inciso V da lei nº 9.496, 
de 11 de janeiro de 2022
dEcrETa:
art. 1º fica aberto ao orçamento fiscal e da Seguridade Social, em favor 
do(s) órgão(s) da Administração Pública Estadual a seguir especificado(s), 
o crédito suplementar no valor de r$ 2.034.000,00 (dois Milhões, Trinta e 
Quatro Mil reais), para atender à programação abaixo:

r$

cÓdiGo FoNte NatUreZa da 
desPesa VaLor

452012612212978339 - aGTraN 0101 319011 1.534.000,00

901011030115078874 - fES 0101 334181 500.000,00

ToTal 2.034.000,00

art. 2º os recursos necessários à execução do presente decreto correrão 
por conta da anulação parcial de dotação(ões) consignada(s) no orçamen-
to vigente, conforme estabelecido no artigo 43, § 1°, inciso iii, da lei 
federal n° 4.320, de 17 de março de 1964, através da(s) unidade(s) orça-
mentária(s) abaixo discriminada(s):

r$

cÓdiGo FoNte NatUreZa da 
desPesa VaLor

171010412212978339 - SEfa 0101 319011 1.534.000,00

911022884600008590 - Enc. SEPlad-Pl 0101 339039 500.000,00

ToTal 2.034.000,00

art. 3º Este decreto entrará em vigor na data de sua publicação.
Palácio do GoVErNo, 9 de fevereiro de 2022.

HeLder BarBaLHo
Governador do Estado

HaNa GHassaN tUMa
Secretária de Estado de Planejamento e administração

Protocolo: 759440

CASA CIVIL DA GOVERNADORIA

.

diÁria
.

Portaria Nº 147/2022-crG
a coordENadora dE rElaÇÕES GoVErNaMENTaiS, no uso das 
atribuições que lhe são conferidas, pela PorTaria Nº 1.436/2020-ccG, de 
10/07/2020, publicado no doE nº 34.283, de 16/07/2020, e
coNSidEraNdo o que dispõe os arts. 145 a 149, da lei nº 5.810, de 24 
de janeiro de 1994;
coNSidEraNdo o processo n° 2022/160295, de 8 de fevereiro de 2022;
CONSIDERANDO ainda, tratar-se de Agenda Oficial de Governo.
rESolVE:
i - autorizar o servidor abaixo relacionado a se deslocar para o município 
BENEVidES/Pa, no período de 09/02/2022.


